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PRO n.o 501 I 2021

LIDADE: Pregão Elêtrônico FECOMERCIO - MA n.o 005 / 2021
Pregão Eletrônico SESC - MA nô 01212021
Pregão Eletrônico SENAC - MA no 0í21202'l

São Luís, 10 de dezembro de 2021

OBJETO: Contrataçáo de Operadora de Plano de Assistência à Saúde, nas modalidades

Cooperativa Médica ou Medicina de Grupo, ou Seguros Privados de Assistênciâ à Sâúde,

destinada à prestaçáo de serviços de assistência médicâ ambulatorial e hospitalar,

métodos complementares de diagnósticos e tratamentos, e dêmais serviços auxiliares,

para os empregados do SESC/MA, SENAC/MA e FECOMERCIO/MA, ativos e inativos,

bem como aos seus respectivos dependentes.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDIGAÇÃO

Diante do Parecer dos Srs. Diretores Regionais (SESC e SENAC), após

análise do Processo acima rêferenciado, na condição de Presidente do Conselho

Regional e na conformidade do que dispõe as Resoluções, FECOMÉRCIO - MA no

o3712011, SESC no 1.25212012 e SENAC n.o 958/2012, no seu art. 5o, lnciso V e art. 21,

HOI\,IOLOGO o resultado do julgamento e ADJUDICO o objeto licitado. conforme indicado

no quadro abaixo
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, destinada à prestaçâo de serviços de assistência médica âmbu

hospitalar, métodos complementares de dÉgnósücos e tratamentos, e demab

serviços auxiliares, para os êmpregados do SESC/MA, SE|.|AC/MA e
FECOMERCIO/MA, aüvos e inativos, bem como aos seus rcspectivos dependentês

Saíde

CENTRAL NACIONAL UNIMED COOPERATIVA CENTRAL
02 812 468/0001-06

12 l\.4eses
QUANTIDADE / VIDAS

ESTIMADA 705

VALOR GLOBAL ANUAL RS 6.228.339,72
VALOR MENSAL R$ 519 028 31

VALOR TOTAL DO LOTE GLOBAL (FECOMERC|O, SESC e
PARA UM PERíODO OE 12 MESES R$ 6.228.339,72

O presente processo apresentou uma economicidade totral de

R$ í/í6.265,96 (Cento e Quaronta e Sêb Mil, Duzentos e Sessenta a Cinco Reab e
Novsnta ê Sois Contavoc), com relação ao valor estimado máximo global de

R$ 6.374.605,68 (Seis Milhões, Trezento3 e Sotanta e Quatro Mil, §êiscontos o Cinco

Roai3 e Sossênt e Oito Contavo3).

Face ao exposto, e considerando que o presente processo foi instituído

em conformidade com as Resoluçõês FECOIÉRCIO - rúA no O372Olí, SESC n

1.252n012 ê SENAC N.o 958/20í2, apresento o resultado desta licitaçáo, êm favor da

empresa CE

menor preço.

NTRAL NACIONAL UNIMED COOPERATIV CENTRAL, que ofertou o
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I O vator totat do processo é

GLOBAL PARA I Duzentos e Vinte ê Oito Mil,
12(DOZEI Setenta e Dois Centavos)
MESES:

ilhóes..224339,72de 6R$ M(Seis
Trezêntos e Trinta e Novê Reais e

cumprimento ao Artigo 5o, Parágrafo 20, inciso ll

das Resoluçóes FECOIVIERCIO - MA n" 037i2011, SESC no '1.25212012 e SENAC n"

95812012, justifica a validaçáo do certame, uma vez que o Edital de Licitaçâo foi

pub[cado em jornal de grande circulaçao. em duas oportunidades. na imprensa

nacional e nos sites institucionais (SENAC e SESC), entretanto, havendo apenas uma

proposta de preço para o LOTE ÚNICO, sendo que o valor Zta de acordo com o
praticado no mercado, como também, atendendo aos principioy'da economacidade e da

vinculEqâo ao instrumento convocatório. - l

A Comissáo lntegrada de Licitaçáo em
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